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Técnico, cujo aviso de abertura n.º 12612/2010 foi publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 120, de 23 de Junho de 2010.

No âmbito do presente aviso, consideram -se notificados da Lista Uni-
tária de Ordenação Final, todos os candidatos admitidos ao Procedimento 
Concursal Comum em epígrafe, de acordo com o disposto no n.º 4 do 
artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

27 de Janeiro de 2011. — A Vereadora do Pelouro dos Recursos 
Humanos, Maria da Conceição Cipriano Cabrita.

304278797 

 MUNICÍPIO DE VISEU

Declaração de rectificação n.º 348/2011
Tendo-se verificado a existência de um lapso no aviso n.º 1593/2011, 

publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 10, de 14 de Janeiro de 
2011, torna-se público que no ponto 1 — Legislação aplicável, onde se 
lê «Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, Lei n.º 64-A/2008, de 31 de 
Dezembro, Lei n.º 3-B/2010, de 28 de Abril, Decreto-Lei n.º 209/2009, 
de 3 de Setembro, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, 
Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro e Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de 
Janeiro» deve ler-se «Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, Lei n.º 64-
A/2008, de 31 de Dezembro, Lei n.º 3-B/2010, de 28 de Abril, Lei n.º 
12-A/2010, de 30 de Junho, Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de Setembro, 
Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, Lei n.º 59/2008, de 
11 de Setembro, e Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro».

18 de Janeiro de 2011. — Por delegação do Presidente da Câmara, o 
Vereador, Hermínio Loureiro de Magalhães.

304284693 

 FREGUESIA DE BRUNHOSO

Edital n.º 149/2011

Brasão, bandeira e selo

José Santos Carrasco, presidente da Junta de Freguesia de Brunhoso, 
do município de Mogadouro:

Torna pública a ordenação heráldica do brasão, bandeira e selo da 
freguesia de Brunhoso, do município de Mogadouro, tendo em conta o 
parecer emitido em 21 de Setembro de 2010, pela Comissão de Heráldica 
da Associação dos Arqueólogos Portugueses, e que foi estabelecido, nos 
termos da alínea q), do n.º 2 do art.º  17.º do Decreto -Lei n.º 169/99 de 
18 de Setembro, sob proposta desta Junta de Freguesia, em sessão da 
Assembleia de Freguesia de 19 de Dezembro de 2010.

Brasão: escudo de negro, pano de muralha de prata, lavrado de negro, 
acompanhado em chefe de cruz templária de vermelho, perfilada de 
ouro; campanha diminuta de três tiras ondadas de prata e azul. Coroa 
mural de prata de três torres. Listel branco, com a legenda a negro: 
«BRUNHOSO».

Bandeira: amarela. Cordão e borlas de ouro e negro. Haste e lança 
de ouro.

Selo: nos termos da lei, com a legenda: «Junta de Freguesia de Bru-
nhoso — Mogadouro».

1 de Fevereiro de 2011. — O Presidente, José Santos Carrasco.
304295725 

 FREGUESIA DE CALHANDRIZ

Aviso n.º 4237/2011

Lista Unitária de Ordenação Final
Para efeitos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 83 -A/2009, 

de 22 de Janeiro, torna -se pública a lista unitária de ordenação final do 
procedimento concursal comum por tempo indeterminado, para a con-
tratação de um Assistente Técnico, aberto por aviso publicado no Diário 
da República 2.º série, n.º 88 de 06 de Maio de 2010, homologada por 
despacho do Sr. Presidente da Junta, datado de 31 de Janeiro de 2011.

Classificação Final
1.ºDora Cristina Loura Agostinho — 14,12 valores
2.º Paula Cristina Colaço Frieza — 11.60 valores

3.º Zita Manuel da Rocha Vilaça Carvalho Duarte — 11,04 valores
4.º Paulo Sérgio Vasconcelos de Souza Nóbrega — 11,00 valores
31 de Janeiro de 2011. — O Presidente da Junta de Freguesia, António 

Fernando Zacarias Salvador.
304298252 

 FREGUESIA DE COIMBRÃO

Aviso n.º 4238/2011

Procedimento concursal comum para constituição de relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado, para 
preenchimento de 1 posto de trabalho na carreira e categoria 
de Assistente Operacional, do mapa de pessoal da Freguesia 
de Coimbrão.

1 — Para efeitos do n.º 2, do artigo 6.º, e do artigo 50.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27/02 (LVCR), conjugada com a Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22/01 (PC), e dado não existir ainda reserva de re-
crutamento constituí da junto a DGAEP (enquanto ECCRC), torna -se 
público que, por deliberação da Junta de Freguesia de Coimbrão, de 
12/01/2011, se encontra aberto pelo período de 10 dias úteis, a con-
tar da data de publicação do presente aviso no Diário da República, 
procedimento concursal comum, para preenchimento de 1 posto de 
trabalho, previstos e não ocupados, da carreira e categoria de assistente 
operacional, do mapa de pessoal da Junta de Freguesia de Coimbrão, 
na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado.

2 — Local de trabalho — Sede da Junta de Freguesia, em Largo 
D. Dinis de Mello e Castro, Coimbrão.

3 — Caracterização do posto de trabalho: As funções a exercer são 
de natureza diversificada de apoio ao serviço administrativo, com base 
em directivas definidas e instruções gerais dos dirigentes e chefias, bem 
como o desenvolvimento da actividade de correios.

4 — Posicionamento remuneratório: será objecto de negociação en-
tre trabalhador e a Junta de Freguesia, de acordo com o disposto no 
artigo 55.º da LVCR.

5 — Requisitos de admissão previstos no artigo 8.º da LVCR — po-
dem ser opositores ao concurso os trabalhadores que até ao termo do 
prazo fixado para apresentação das candidaturas reúnam, cumulativa-
mente, os seguintes requisitos:

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
tituição, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

6 — O âmbito do recrutamento abrange trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público ou sem relação jurídica de emprego público, 
ao abrigo da deliberação favorável da Junta de Freguesia, de 12/01/2011, 
nos termos do n.º 6 do artigo 6.º e n.º 2 do art.º  3.º da LVCR.

7 — Nível habilitacional exigido: 12.º ano de escolaridade ou 
equiparado, não devendo ser admitidos candidatos detentores de 
formação ou experiência profissional substitutiva daquele grau 
habitacional

8 — Nos termos da alínea L) do n.º 3 do artigo 19.º do PC, não podem 
ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem integra-
dos na carreira, sejam titulares da categoria e, não se encontrando em 
mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal 
do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação 
se publicita o procedimento.

9 — Formalização de candidaturas: através de preenchimento de 
formulário próprio, aprovado pelo Despacho n.º 11321/2009, de 8 de 
Maio, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de Maio, 
disponibilizando em suporte de papel na sede da Junta de Freguesia, e na 
sua página electrónica em www.jfcoimbrao.pt, ou na página electrónica 
da DGAEP em www.dgaep.gov.pt.

9.1 — A entrega da candidatura poderá ser efectuada:
Pessoalmente na sede da Junta de Freguesia, em Largo D. Dinis de 

Mello e Castro, Coimbrão, das 9:00 às 12:30 e das 14:00 às 17:00 horas, 
sendo emitido recibo da data de entrada;

Através de correio registado e com aviso de recepção, para o mesmo 
endereço, atendendo -se à data do respectivo registo para o termo do 
prazo fixado.




